
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Joanópolis. 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
Indicação nº 151/2009 

 
 
Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto a esta 

r. Edilidade, usando de suas faculdades regimentais, reitera a Indicação nº 111/2009, para 
que seja implantado, imediatamente, Serviço de Vigilância Noturna, preferencialmente 
motorizado, na área urbana do município, bem como, sejam iniciadas as providências 
tendentes à implantação da Guarda Municipal de Joanópolis.  

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
Reitero a referida proposição, haja vista a necessidade que o 

Município passe a atuar com maior efetividade na seara da segurança pública. 
A implantação do Serviço de Vigilância Noturna se mostra mais 

simples, podendo ser viabilizado com rapidez. Já a Guarda Municipal requer, além de 
arcabouço legislativo regulamentador da Lei Orgânica, cuidadosa seleção e treinamento de 
pessoal, além de equipamentos adequados; importante, pois, que as providências já comecem 
a ser encetadas. 

Lembro que a medida ora propugnada consta do “Plano de 
Governo” de Vossa Excelência, propagado no período eleitoral. 

 
Joanópolis, 1º de outubro de 2009.  
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 
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     Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis 
            Gabinete do Prefeito 

 
Ofício Gab nº 561/09 

 
Joanópolis, 29 de outubro de 2009 

 
 

  REF.: Indicação nº 151/2009- BIG 
   
 

Senhor Presidente, 
 
 

  
 

Em resposta a indicação acima epigrafada, de autoria do nobre 
vereador, Benedito Ignácio Giudice, reafirmamos a intenção do executivo em 
atender o pleito, uma vez que faz parte de nosso programa de governo e tão 
logo seja possível, estaremos implantando. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
        João Carlos da Silva Torres 

Prefeito  
 

 
 
 
 
  Excelentíssimo Senhor 
  Luiz Marcelo Costa 
  Presidente da Câmara Municipal 
  Joanópolis- SP 
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